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INDICAÇÃO N.º 683/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente juntamente com a SAEV Ambiental e a empresa MALTA, 
promovam de forma paliativa a instalação de iluminação na Rua Antônio Pinatte, defronte o nº 
1032 no Jardim Belo Horizonte II, onde existe uma unidade de Booster. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   6 de agosto de 2018. 

 
 

MARCELO COIENCA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que no Jardim Belo Horizonte II, a empresa Pacaembu construirá uma creche 
nas proximidades da Rua Antônio Pinatte, porém, até a construção ser realizada, o local próximo 
está sem iluminação gerando alguns transtornos aos moradores vizinhos, e ressaltamos que há uma 
unidade de Booster (casa de bomba d’água) da SAEV Ambiental que auxilia no abastecimento 
daquela comunidade. 

Dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo para que através da 
Secretaria competente juntamente com a SAEV Ambiental e a empresa MALTA, promovam de 
forma paliativa a instalação de iluminação na Rua Antônio Pinatte, defronte o nº 1032 no Jardim 
Belo Horizonte II. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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